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EDITAL Nº 07/10 – PRÓ-REITORIA ACADÊMICA 
  

 

DISPÕE SOBRE A INSCRIÇÃO PARA 
O PROCESSO DE COMPROVAÇÃO 
DE CONHECIMENTO EM 
DISCIPLINAS DOS CURSOS 
MINISTRADOS PELO CENTRO 
UNIVERSITÁRIO DE JARAGUÁ DO 
SUL – UNERJ 

 
 
A Pró-Reitora Acadêmica do Centro Universitário de Jaraguá do Sul – UNERJ, de 
acordo com o artigo 44, parágrafo segundo do Regimento Geral da UNERJ, e 
Resolução 009/06 do CONSUNI, faz saber que as inscrições para o Processo de 
Comprovação de Conhecimento em Disciplinas dos Cursos Ministrados pela UNERJ, 
para o segundo semestre de 2010, estarão abertas: 
 
INSCRIÇÕES: 01 a 12 de março de 2010. 
HORÁRIO: 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 22h 
DOCUMENTAÇÃO: Anexar cópias de Certificados Específicos. 
LOCAL: SAE – Bloco A 
TAXA DE INSCRIÇÃO: Equivalente ao valor da disciplina, nos meses de maio e junho. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

1. Será constituída banca examinadora especial com três professores, 
preferencialmente, credenciados da disciplina, nomeados pelo Coordenador do 
Curso, de acordo com o artigo 19, inciso XXIV, do Regimento Geral da UNERJ. 

 
2. A nota mínima para aprovação e dispensa é 6 (seis) e devendo a mesma 

constar no Histórico Escolar. 
 

3. Não caberá pedido de Revisão de Processo de Comprovação de 
Conhecimento. 

 
4. Competem à banca examinadora especial a elaboração, a aplicação e a 

correção da prova, encaminhando o resultado à Secretaria Acadêmica - SA. 
 

5. As Bancas Examinadoras Especiais acontecerão dia 15 de maio de 2010 
(sábado), das 9h às 11h. 

 
6. A Secretaria Acadêmica publicará o resultado através de Edital no site da 

UNERJ: http://www.unerj.br, até o dia 01 de julho de 2010.  
 
Os casos omissos serão analisados pelo Pró-Reitora Acadêmica da UNERJ. 
 
Jaraguá do Sul (SC), 01 de março de 2010. 
 
 
Profª Anadir Elenir Pradi Vendruscolo 
Pró-Reitora Acadêmica 

http://www.unerj.br/

